
 
Processo TC 03355/22 
Documento TC 19872/22 
 
 

1/9 

Origem: Prefeitura Municipal de Queimadas 

Natureza: Denúncia – Pregão Eletrônico 004/2022 

Denunciante: Renata Ramos Barbosa Medeiros 

Denunciada: Prefeitura Municipal de Queimadas 

Responsável: José Carlos de Sousa Rêgo (Prefeito) 

Advogado: Paulo Ítalo de Oliveira Vilar (OAB/PB 14233) 

Interessado: Ricardo Pereira de Lima (Pregoeiro) 

Relator: Conselheiro André Carlo Torres Pontes 

 

DENÚNCIA. Prefeitura de Queimadas. Pregão 

Eletrônico 004/2022. Contratação de serviços de 

abastecimento de água através de carros pipa. 

Infringência das normas da Resolução Normativa 

RN - TC 09/2016, pelo envio das informações 

fora do prazo regimental. Procedência parcial. 

Recomendação Encaminhamentos. 

 

ACÓRDÃO AC2 – TC 01463/22 
 

RELATÓRIO 

Cuida-se de exame de denúncia manejada pela Senhora RENATA RAMOS BARBOSA 

MEDEIROS (CPF 706.274.944-39), em face da Prefeitura Municipal de Queimadas, sob a gestão do 

Prefeito, Senhor JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO, sobre a ausência de publicidade referente ao 

Pregão Eletrônico 004/2022, objetivando a contratação de serviços de abastecimento de água através de 

carros pipa, cujo certame foi conduzido pelo Pregoeiro, Senhor RICARDO PEREIRA DE LIMA, em 

que se sagrou vencedora a empresa FACILITY TRANSPORTES LTDA (CNPJ 44.904.773/0001-78), 

com o preço global de R$2.127.720,00. 

Em síntese, a denunciante (fls. 22/23) alegou haver sido marcada a data do certame para 

08/03/2022 às 09;00, apenas um dia após o registro do Documento de Licitação (19625/22) no sistema 

deste Tribunal, que ocorreu em 07/03/2022, às 08:10. 

A Ouvidoria posicionou-se pela recepção e processamento da denúncia (fls. 26/28). 

A Auditoria analisou os elementos e lavrou relatório às fls. 31/34, concluindo: 
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“Ante o exposto, entende esta Auditoria que, à luz dos elementos constantes dos autos, a 

denúncia se mostra procedente em parte, em vista de que houve infringência as normas da Resolução 

09/2016, pelo envio das informações fora do prazo regimental. Portanto, em vista do princípio da 

transparência deve o gestor ser alertado, para que este fato não se repita, em detrimento dos licitantes, 

ao controle social e ao erário. 

Ressalte-se que a irregularidade é passível de multa.” 

Notificação do Gestor e do Pregoeiro. O Prefeito apresentou esclarecimentos às fls. 45/52, 

sendo analisados pela Auditoria em relatório de fls. 60/64, no qual concluiu: 

“Ante o exposto, entende esta Auditoria que, à luz dos elementos constantes dos autos, a 

denúncia se mostra procedente em parte, em vista de que houve infringência as normas da Resolução 

09/2016, pelo envio das informações fora do prazo regimental, bem como opina pela aplicação de 

multa.” 

Instado a se manifestar, o Ministério Público de Contas, em parecer da lavra do 

Procurador-Geral Bradson Tibério Luna Camelo (fls. 67/70), pugnou: 

“Ademais, ressalva-se que esta análise não exime o gestor da responsabilidade de 

possíveis irregularidades supervenientes ou denúncias que não tenham sido abrangidas nesta análise 

EX POSITIS, alvitra este representante do Ministério Público de Contas, com base PER 

RELATIONEM pelo: 

1. RECEBIMENTO DA DENÚNCIA E PROVIMENTO PARCIAL; 

2. APLICAÇÃO DE MULTA ao gestor responsável, com fulcro no art. 56 da 

LOTCE-PB. 

3. RECOMENDAÇÃO ao Jurisdicionado quanto à observância e cumprimento dos 

prazos regimentais estabelecidos.” 

Na sequência, agendou-se o julgamento para a presente sessão, com as intimações de 

estilo (fl. 71). 
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VOTO DO RELATOR 

Preliminarmente, a presente denúncia merece ser conhecida ante o universal direito de 

petição insculpido no art. 5º, inciso XXXIV, alínea “a”, da Carta da República e, da mesma forma, 

assegurado pela Resolução Normativa RN - TC 10/2010, conferindo direito a qualquer cidadão, partido 

político, associação, sindicato ou membro do Ministério Público ser parte legítima para denunciar 

irregularidade e ilegalidade perante o Tribunal de Contas. 

No mérito, a Auditoria quando da análise de defesa destacou: 

“Analisando os argumentos da defesa e reanalisando os autos esta Auditoria, tem a expor 

o seguinte: 

A denunciante tomou como base o registro da licitação no sistema TRAMITA deste 

Tribunal de Contas, que de acordo com a Resolução TC n° 09/2016, que dispõe do envio de informações 

e documentos, relativos as licitações e contratos será de 3 (três) dias corridos. 

Art. 3° da RN TC N° 09/2016: 

 

A auditoria constatou que registro no tramita DOC.TC n° 19625/22 se efetivou no dia 

07/03/2022, neste Tribunal, para a abertura da licitação no dia 08/03/22, com 10 dias de atraso, em 

vista de que a publicação do Edital na impressa oficial se deu em 22/02/202, infringência passível de 

multa. 
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Portanto, como já dissemos a denúncia procede em parte, vez que ocorreu a publicação 

na imprensa oficial, todavia, houve infringência as normas deste Tribunal, precisamente, a Resolução 

TC n° 09/2016, pelo envio fora do prazo e assim, a divulgação do edital restou prejudicada. 

Ressalte-se que o registro das informações da licitação e a consequente divulgação do 

Edital no Diário Eletrônico, em tese, tem muita abrangência no mundo da internet, enquanto, a 

publicação na imprensa oficial se dá apenas de forma resumida, constituindo-se apenas um extrato.” 

O Ministério Público de Contas concordou com o entendimento do Órgão Auditor: 

“Ademais, quanto ao mérito, a auditoria constatou que registro no tramita DOC.TC n° 

19625/22 se efetivou no dia 07/03/2022, neste Tribunal, para a abertura da licitação no dia 08/03/22, 

com 10 dias de atraso, em vista de que a publicação do Edital na impressa oficial se deu em 22/02/202, 

infringência passível de multa, de modo que ocorreu a publicação na imprensa oficial, contudo, houve 

infringência a Resolução TC n° 09/2016 (TCE-PB), pelo envio fora do prazo, em consequência foi 

prejudicada a divulgação do edital. 

De forma que não há o que se acrescentar a fundamentação da d. Auditoria, uma vez que 

foi exposta de forma clara e concisa a irregularidade no que tange a alegação desta presente denúncia, 

ou seja, que houve o atraso no envio, fora do prazo, das informações, o que prejudica a divulgação do 

edital.” 

A Lei 10.520/2002, ao disciplinar o pregão, para aquisição de bens e serviços comuns, 

estabelece em seu art. 4º: 

Art. 4º A fase externa do pregão será iniciada com a convocação dos interessados e 

observará as seguintes regras: 

IV - cópias do edital e do respectivo aviso serão colocadas à disposição de qualquer 

pessoa para consulta e divulgadas na forma da Lei no 9.755, de 16 de dezembro de 1998; 

V - o prazo fixado para a apresentação das propostas, contado a partir da publicação do 

aviso, não será inferior a 8 (oito) dias úteis; 
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Conforme destacado pela Auditoria no relatório inicial (fl. 33), o aviso de licitação foi 

publicado em 22/02/2022, cumprindo os oito dias úteis de antecedência para a apresentação das 

propostas: 

 

Todavia, a denúncia é procedente em parte, em vista de restar demonstrado que apenas 

em 07/03/2022 o processo licitatório foi protocolado neste Tribunal, infringindo o art. 3º da Resolução 

Normativa RN - TC 09/2016, que dispõe sobre a remessa, por meio de sistema eletrônico, de 

informações e documentos relativos a licitações e contratos realizados por órgãos e entidades submetidos 

à jurisdição deste Tribunal: 
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Mas esse fato, por si só, não significa que o certame não estivesse disponível em outras 

plataformas eletrônicas à disposição para consulta. O edital indica se tratar de Pregão Eletrônico, 

realizado através do portal www.portaldecompraspublicas.com.br. Em consulta a este portal foi 

verificado o cadastro do certame e suas etapas de realização: 
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Ainda contam informações no Portal da Transparência da Prefeitura. Assim, restou 

apenas o cadastro com retardo no sistema deste Tribunal, passível de recomendação. 

Diante do exposto, VOTO no sentido de que os membros desta egrégia Segunda Câmara 

decidam:  

I) CONHECER da denúncia e JULGÁ-LA PARCIALMENTE PROCEDENTE; 

II) RECOMENDAR a observância dos prazos previstos na Resolução Normativa RN - 

TC 09/2016; 

III) REMETER cópia desta decisão ao Processo de Acompanhamento da Gestão da 

Prefeitura Municipal de Queimadas, exercício de 2022 (Processo TC 00384/22), para avaliar a despesa 

decorrente do Pregão Eletrônico 004/2022 (Processo TC 06474/22); 

IV) EXPEDIR COMUNICAÇÃO aos interessados; e 

V) DETERMINAR o arquivamento dos autos. 
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DECISÃO DA 2ª CÂMARA DO TCE-PB 

Vistos, relatados e discutidos os autos do Processos TC 03355/22, referentes à análise da 

denúncia manejada pela Senhora RENATA RAMOS BARBOSA MEDEIROS (CPF 706.274.944-39), 

em face da Prefeitura Municipal de Queimadas, sob a gestão do Prefeito, Senhor JOSÉ CARLOS DE 

SOUSA RÊGO, sobre a ausência de publicidade referente ao Pregão Eletrônico 004/2022, objetivando 

a contratação de serviços de abastecimento de água através de carros pipa, cujo certame foi conduzido 

pelo Pregoeiro, Senhor RICARDO PEREIRA DE LIMA, em que se sagrou vencedora a empresa 

FACILITY TRANSPORTES LTDA (CNPJ 44.904.773/0001-78), com o preço global de 

R$2.127.720,00, ACORDAM os membros da 2ª CÂMARA do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba 

(2ªCAM/TCE-PB), à unanimidade, nesta data, conforme voto do relator, em: 

I) CONHECER da denúncia e JULGÁ-LA PARCIALMENTE PROCEDENTE; 

II) RECOMENDAR a observância dos prazos previstos na Resolução Normativa RN - 

TC 09/2016; 

III) REMETER cópia desta decisão ao Processo de Acompanhamento da Gestão da 

Prefeitura Municipal de Queimadas, exercício de 2022 (Processo TC 00384/22), para avaliar a despesa 

decorrente do Pregão Eletrônico 004/2022 (Processo TC 06474/22); 

IV) EXPEDIR COMUNICAÇÃO aos interessados; e 

V) DETERMINAR o arquivamento dos autos. 

Registre-se e publique-se. 

TCE – Sessão Presencial e Remota da 2ª Câmara. 

João Pessoa (PB), 21 de junho de 2022. 



Assinado

Assinado

Cons. André Carlo Torres Pontes

21 de Junho de 2022 às 14:45

Sheyla Barreto Braga de Queiroz

PRESIDENTE E RELATOR

MEMBRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO

27 de Junho de 2022 às 11:00


